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Ofício SMA Nº 053-68/2012.

Canela, 1º de março de 2012.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PLC nº 20/2012, que “Altera a Lei Complementar nº 27, de 27 de fevereiro de 2012, que “Estabelece Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de Canela e dá outras providências.””

Considerando o acatamento do Veto do Art. 29 do PLC nº 129/2012;

Considerando que a Lei complementar nº 25, de 8 de fevereiro de 2012, que prevê em seu Art. 96 “Aos detentores que exerçam atividades ou encargos em circunstâncias potencialmente perigosas à sua integridade física, será concedido Gratificação de Risco de Vida, na forma estabelecida no Plano de Carreira do Servidores Municipais.”;

Considerando que o Art. 29 da Lei Complementar nº 27, de 27 de fevereiro de 2012 consta como VETADO, há necessidade de nova aprovação com redação onde se prevê os requisitos e os cargos contemplados pela Gratificação de Risco de Vida.

Solicitamos a aprovação do Projeto de Lei Complementar.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 20, DE 1º DE MARÇO DE 2012.

Altera a Lei Complementar nº 27, de 27 de fevereiro de 2012, que “Estabelece Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de Canela e dá outras providências.”

Art. 1º Fica inserido o Art. 29A na Lei Complementar nº 27/2012, com a seguinte redação:

“Art. 29A Aos detentores de cargo de Agente de Fiscalização, Agente de Trânsito, Fiscal, Fiscal Sanitário e Guarda  Municipal, que exerçam atividades ou encargos em circunstâncias potencialmente perigosas à sua integridade física, será concedido 30% (trinta por cento) de gratificação de risco de vida, calculado sobre o vencimento básico inicial do cargo.

§ 1º Somente terá direito à gratificação de risco de vida o servidor que estiver no exercício efetivo das atribuições dos referidos cargos.

§ 2º Não terá direito à gratificação prevista neste artigo o servidor que for designado para o exercício de função gratificada.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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